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Portaria Nº 948-/2022-daF/sePLad, 
de 03 de oUtUBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/1258130 de 29/09/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.868/2022-daf/SEPlad de 09/09/2022, publica-
da no doE nº.35.113 de 13/09/2022, referente à concessão de férias do 
servidor HEraldo MarQUES NoGUEira id. funcional nº 55588532/3/1, 
ocupante do cargo de assistente de Gestão B.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 dE 
oUTUBro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 860638
Portaria Nº 949/2022-daF/sePLad, 

de 03 de oUtUBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/1111139 de 30/08/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora JoEl-
Ma dE faTiMa GoMES da SilVa id. funcional nº5941037/1, ocupante 
do cargo de assistente administrativo, lo tada na coordenadoria de Perícia 
Médica – coPM/dSo/SEPlad, no período de 16 de novembro de 2022 a 
30 de novembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 10 de abril de 
2021 a 09 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 dE 
oUTUBro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 860643

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de cessÃo ParciaL de Uso de BeM iMÓVeL
cedeNte: estado do ParÁ
cESSioNária: aGÊNcia dE TraNSPorTE METroPoliTaNo.
oBJeto: cessão de uso, a título gratuito, pelo cEdENTE, de parte do imó-
vel de propriedade do Estado, situado na rod. aUGUSTo MoNTENEGro, 
Km 09, no município de Belém, cadastrado no Sistema do Patrimônio imo-
biliário do Estado – SiSPaT iMÓVEiS sob o rPi nº 2628, medindo 4.090,83 
m² de área de terreno, de acordo com a informação constante dos autos 
do Processo nº 2022/630423.
da FiNaLidade: a cessão de Uso ajustada por este instrumento tem 
por finalidade a utilização, pela CESSIONÁRIA, do bem referido na Cláusula 
anterior exclusivamente para funcionamento do centro de controle opera-
cional – cco/aGTraN.
das oBriGaÇÕes da cessioNÁria: as benfeitorias e melhoramentos 
feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao cEdENTE, 
sem que este fique obrigado a indenizar a CessionáriA e sem que assista a 
esta qualquer direito à retenção ou indenização no quando da restituição 
do bem ao cedente.
a cessionária assumirá, a partir da assinatura deste Termo, todos os ÔNUS 
decorrentes da utilização do imóvel, tais como contas de água, luz e de-
mais tributos inerentes ao exercício de suas atividades.
A CessionáriA fica impedida de dar ao imóvel estadual cedido, no todo ou 
em parte, nova ou diferente destinação, sob pena de nulidade e reversão 
imediata do bem ao cEdENTE, independentemente de interpelação ou no-
tificação extrajudicial.
de igual modo, deve a cESSioNária manter o imóvel em perfeitas condi-
ções de uso, higiene e conservação, não podendo fazer nenhuma benfei-
toria, modificação ou reforma no imóvel ora cedido, sem prévio consenti-
mento da cEdENTE.
da restitUiÇÃo: a cESSioNária restituirá o bem em condições nor-
mais de uso, quando requerido pelo cedente, seja qual for o motivo do 
requerimento, inclusive o interesse público e a violação das cláusulas deste 
instrumento, garantida a responsabilização por todos os danos sofridos ao 
imóvel durante o período de vigência do instrumento, salvaguardando o 
desgaste natural de sua depreciação pelo tempo e utilização.
daTa da aSSiNaTUra: 28 de setembro de 2022.

Protocolo: 860804

Portaria Nº. 317/2022-Gs/sePLad de 04 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica constante do Sequencial 30 do 
Processo 2021/1029309 – cJUr/SEPlad;
coNSidEraNdo o que dispõe a lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do Estado Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo, ainda, o disposto no § 1º do art. 105, da lei nº 8.972/20 
de 13 de janeiro de 2020; 
r E S o l V E: 
art. 1º- designar os servidores JoSiENE TaVarES dE liMa, ocupante do 
cargo de assistente de Gestão, matrícula nº 57191508/1; láZaro Mar-
TiNS BarBoSa, matricula nº 3254410/1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, 1º membro e; WalcilÉa NaZarENa crUZ da SilVa, ocu-
pante do cargo de assistente de Gestão, matrícula 5085624/1, 2º mem-
bro, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de Sindi-
cância investigativa, destinada a apurar fatos constantes do Processo nº 
2021/1029309
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE oUTUBro dE  2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 861158
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.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo LicitatÓrio N.º 009/2022
HoMoloGo, nos termos da legislação em vigor, o Processo licitatório nº 
009/2022, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do decreto nº 
10.024/19 e da lei nº 8.666/93, cujo objeto consiste na contratação de 
Empresa Especializada para realizar Serviços de Gravação de chapas Tér-
micas Digitais, para atender as necessidades da Imprensa Oficial do Estado 
do Pará - ioEPa, tendo como vencedora a empresa:

 eMPresa cNPJ VaLor
Grupo

01
PolifilMES coMErcial lTda 04.875.423/0001-06

r$
80.100,00

Grupo
02

r$
91.666,67

Valor global Homologado de r$ 171.766,67 (cento e setenta e um mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) à Empresa 
PolifilMES coMErcial lTda atendendo ao interesse da ioE/Pa.
Belém-Pa, 04 de outubro de 2022.
aroldo carneiro
Presidente da ioE

Protocolo: 860846
terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo LicitatÓrio N.º 010/2022
HoMoloGo, nos termos da legislação em vigor, o Processo licitatório nº 
010/2022, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do decreto nº 
10.024/19 e da lei nº 8.666/93, cujo objeto consiste na contratação de 
Empresa Especializada em Fornecimento de Material Gráfico para Reposi-
ção e abastecimento do Estoque da Imprensa Oficial do Estado do Pará – 
ioEPa, tendo como vencedora as empresas:

 eMPresa cNPJ VaLor
itens

01, 02, 03, 19, 20 e 21
 

Sicoli iNdÚSTria E coMÉrcio dE MáQUi-
NaS lTda 67.642.736/0001-34 r$

57.740,00

itens
04, 06, 07, 08, 09, 10, 
13, 23, 34, 35, 36 e 37

JVS iMPorTadora E diSTriBUidora lTda 04.154.798/0001-87 r$
137.600,00

itens
05, 12, 22, 24, 25, 26, 

27, 28, 30 e 33
Gráfica E EdiTora SaNTa crUZ lTda 02.373.761/0001-14 r$

80.670,00

itens
14, 15, 16, 17 e 18 PriSMa PaPElaria lTda 28.076.288/0001-05 r$

8.583,98
itens

11, 29, 31 e 32 fNi coMÉrcio E SErViÇoS liMiTada 18.083.734/0001-47 r$
15.960,00

Valor global Homologado de r$ 300.553,98 (trezentos mil, quinhentos 
e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos) às Empresas Sico-
li iNdÚSTria E coMÉrcio dE MáQUiNaS lTda, JVS iMPorTadora E 
diSTriBUidora lTda, Gráfica E EdiTora SaNTa crUZ lTda, PriSMa 
PaPElaria lTda e fNi coMÉrcio E SErViÇoS liMiTada atendendo ao 
interesse da ioE/Pa.
Belém-Pa, 04 de outubro de 2022.
aroldo carneiro
Presidente da ioE

Protocolo: 860869


